
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL
 PRÓ-REITÓRIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO - CDP

Resultado  PRELIMINAR da Seleção PROMISAES – 
Semestre 2026.1

A    PRÓ-REITORIA     DE     GRADUAÇÃO     -     PROGRAD,     através     da     
COORDENADORIA     DE  DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO - CDP, no uso de suas 
atribuições, divulga o resultado PRELIMINAR da seleção de bolsas do Projeto Milton Santos de 
Acesso ao Ensino Superior - PROMISAES 2026.1, destinada a alunos do Programa Estudante-
Convênio de Graduação - PEC-G na UFAL.

RESULTADO PRELIMINAR
Classificação Geral

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
1. FRANCISCO MARINHO BAPTISTA   1º*

       2.   PERPETUA SOPURUCHUKWU ANUMIHE   2º*
3. JOREZA LUIS ALMEIDA GOMES   3º*
4. FRANCISCO ABESO ESONO ENGUNG   4°*
5. SENAN ISAC ARMEL DJENONLO   5º *

    6. ABDIAS FOLLY   6º*
      7. MUHAMMAD RASSULULA SIDICO SAMATI   7º*
      8. PAULFRIDE BRILDJINE MANTSOUAKA TSELE   8º*

9. EUSSARA LIMA DA SILVA AGUIAR   9º*
10. SARA LIKIBI LIK 10º*
11. YONA KATIANA RODRIGUES VAZ PEREIRA 11º*

     12. JEAVIQUE CHANCY LIVANE MABIALA 12º*
       13. JESSICA OSEMENAIME ITUA 13º*
       14. MAIMOUNA TSIMBA-BRUNELLE YOBA 14º*
       15. DOMINIKA CLINTAN ARI CAERO FERNANDES 15º*
      16. ANTONIO JOSUÉ VIEGAS D'ABREU PINTO DANQUA 16º*
      17. STEVIE NDONG AWOLE Eliminado  Eliminado (De acordo com o 

item I do art. 2º do edital de 
seleção)

18. CARMINDA DA SILVA VIEIRA Eliminado  Eliminado (De acordo com o 
item I do art. 2º do edital de 
seleção)

19. LIDWINE IMMACULE LAURITA DELALI BAH DesclassifiDesclassificado (De acordo com 
o item I, art. 10º do edital de 
seleção)

20. SEBASTIÃO CARLOS CHAVES DesclassifiDesclassificado (De acordo com 
o item IV, art. 10º do edital de 
seleção)

IMPORTANTE:
O  candidato  poderá  recorrer  do  Resultado  Preliminar  até  as  23h59  do  dia  19/01/2026
(quinta-feira),  exclusivamente  por  e-mail  para  a  Coordenadoria  de  Desenvolvimento 
Pedagógico da  PROGRAD  e-mail:  cdp@prograd.ufal.br



Os candidatos classificados com (*) terão seus comprovantes de matrícula verificados via 
SIGAA após o prazo de matrícula do calendário acadêmico 2026.1.  A continuidade da bolsa 
depende da matrícula nos componentes curriculares de acordo com o item V, art. 10º do 
edital de seleção.

Maceió-AL, 16 de janeiro de 2026.
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